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CAMARil MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE IIAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 95

ASSUNTO:

PEOJEIO DE LEI IÍ2 090/95

INICIATIVA:

EDIL JOSá CABLOS AMAR AT,

HISTÓRICO:
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= PRAÇA ERLY MIRANDA BOMES =

Dala üa

or

Sesí

saoDlscu

ão .1^.1.^

p c e"sTff*

AUTUAÇÃO

Aos TTÍIlÍj6 e seis dias do mês de junho do ano de

mil novecentos e noventa ® CincO ^ autúo o preafente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19___95_ a 19 96

Presidente; JUARES TAVARES MATTA

Vice-Presidente : WILSON DILLEM DOS SANTOS

1° Secretário: ALMIR PORTE DOS SANTOS

2° Secretário: LUCAS MOULAIS
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI m
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«.Rubric.i do Presidanie:)

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO

Árt» 12 - Fiea denomiiaaôlo Praça Erly Miranda Gosaes a praça d© Dis

trito de Córrego dos Monos»

àrt, 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua puUlieação.

Revogando disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:

A senhora Erly Miranda Gomes 1 morou por vários anos no
Distrito de córrego dos Monos, casada com Jose Messias e teve tres
filhos: Eneias, SÓnia e De;jair. Veio falecer no dia 2M- de abril d®

1595, no referido"Distrito.

Jose GarQ/os Amaral

Vereador

VEREADORES VES - 002/10000/93
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRA.S E SERVIÇOS .FJjjLIGOS _

PROJETO DE LEI N° 090/95
Jos6 Ca,3?los Aio-S/Pa,!

RELATOR: ELIAS JOSjl SARTORI

EELAT(5eI0;

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro pÚLlico e dá

outras providências,

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminliamento regular da matéria, oLservadas as nor

mas regimentais»^

VOTO DO PEESIDEMIE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO':
t

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por^unanimidade de seus memLros, pelo en

caminliamento regular da matéria, oLservadas as normas regimen-'

tais.

Sala das CoB^^pás, 04 cLe jullao de 1995.

J0S:^CARLQ5 - Presidente

:^^AS Jü^ - Relator

V7ALTER GOMES - l^mliro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBBAS E SERVIÇOS pJ-BlICOS _

PROJETO DE N°__0gQ/cL5

INICIATIVA: Jose Oafl.os Amaral

RELATOR: ELIAS JOSjl SARTOEI

EELAT(5eI0;

Trata-se de Projeto de lei que denomina logradouro publico e dá

outras providências./

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Co

missão.

\\

VOTO LO RELATOR; . \

Voto pelo encami nhamento regular da matéria, oLservadas as nor-

mas regimentais. v

VOTO HO PEESILERTE: k
;  ' . \

Voto com o Relator. ' v,

VOTO DO IMBROf; ' >
r*

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por_unanimidade de , seus memLros, pelo en-

caminiiamento regular da matéria, oLservadas as normas regimen-*

tais.

04 j-ullio ^595.
- Presidente

- Relator

Sala das es

JOSE/C

Â SÉAS

- MémWALTER GOMES ro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1(M)00/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA B REDAÇÃO

PROJETO DE

INICIATIVA: JOSiÉ CARLOS AMARAL

NO 090/95

RELATOR: LUCAS MOULAIS

Relatório-

Trata-se de proieto de lei que denomina via pública e dá outras

providencias.

VOTO DO RELATOR;

A preposição está regular quanto aos aspectos constitucional, le

gal e redacional. Voto pelo encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEAIBRO :

Voto com o Relator.

DECISÃO;

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo enca

minhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, l^^>\de Julho de 1995

M
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DA SILI/
lU.

LBIN - Presidente

ULAlS - Relator

ÃT

LÍILAR PERRILRA - Membro

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94


